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DECRETO Nº 024/2020 DE 16 de junho DE 2020 

 

 
Prorroga as medidas de calamidade pública no 

âmbito do Município de Janduís, dispõe sobre 

normas temporárias de prevenção, controle e 

enfrentamento ao contágio pelo coronavírus 

COVID19 e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JANDUÍS, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 49, IV, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 23, II, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

sobre a competencia das autoridades para determinar medidas de quarentena e 

isolamento; 

CONSIDERANDO a emergência em Saúde Pública de importância Nacional 

(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo contágio do novo Coronavírus 

(2019-nCoV), declarada pela Portaria n. 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministro 

da Saúde; 

CONSIDERANDO que as medidas de isolamento social tem mostrado eficacia 

e vem sendo adotadas em outros Municipios, Estados e Paises para enfrentamento 

do novo coronavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adocao de medidas preventivas a 

fim de minimizar os efeitos da pandemia do novo coronavirus (COVID-19), com vistas 

a proteger de forma adequada a saúde e a vida da populacao janduiense; 

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos estaduais n. 29.524, de 17 de 

março de 2020, n. 29.541 e n. 29.542, de 20 de março de 2020, n 29.583 de 01 de 

abril de 2020 e n 29.634 de 22 de Abril de 2020 e n 29.668 de 04 maio de 2020; n 

29.705, de 19 de maio de 2020 e n 29.742, de 04 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos muncipais n. 004/2020 de 25 de 

março de 2020, n. 006/2020 de 03 de abril de 2020, n. 012/2020 de 23 de abril de 

2020, n. 015/2020 de 05 de maio de 2020, nº 018/2020 de 20 de maio de 2020 e nº 

022/2020 de 04 de junho de 2020. 
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DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada, no âmbito do Município de Janduís, a prorrogação de 

estado de Calamidade Pública no Sistema Municipal de Saúde, em razão da infecção 

humana pelo novo Coronavírus (COVID 19), instituindo politica de isolamento social 

mais rigido, impondo medidas de permanencia domiciliar de protecão de pessoas em 

grupo de risco e da outras providencias. 

 

Art. 2º. Ficam prorrogadas até 24 de junho de 2020 às medidas de saúde para 

o enfrentamento do novo coronavirus (COVID-19) adotadas no âmbito do municipio 

de Janduis, ressalvado o prazo de suspensão das atividades escolares presenciais que 

permanece até 06 de julho de 2020. 

              Art. 3º. Os idosos e as demais pessoas enquadradas no grupo de risco da 

COVID-19 se sujeitarão a um dever especial de proteção, não podendo circular em 

espaços e vias públicas, ou em espaços e vias privadas equiparadas a vias públicas, 

exceto, com o uso obrigatório de máscaras de proteção, para alguns dos seguintes 

propositos:  

          I – deslocamento para aquisição de bens e serviços em farmácias, supermercados 

e outros estabelecimentos que forneçam itens essenciais à subsistência; 

         II – deslocamentos por motivos de saúde, designadamente para obter assistência 

em hospitais, clinicas, postos de saúde e outros estabelecimentos do mesmo genero; 

        III – deslocamento para agências bancárias e similares; 

        IV – deslocamentos para outras atividades de natureza analoga ou por motivos de 

força maior ou necessidade impreterivel, desde que devidamente justificados; 

         Paragrafo Unico – a proibição prevista neste artigo não se aplica aos agentes 

públicos profissionais de saúde de e de quaisquer outros setores cujo funcionamento 

seja essencial para o controle da pandemia de COVID – 19. 

                Art. 4º. Fica estabelecido o dever geral de permanência domiciliar, consistente 

na vedação à circulaçao de pessoas em espaços e vias públicas, ou em espaços e vias 

privadas equiparadas a vias públicas, ressalvados os casos de extrema necessidade, 

com o uso obrigatorio de mascaras de proteçao, que envolvam: 

           I – o deslocamento a unidades de saúde para atendimento médico; 

          II – o deslocamento para fins de assistencia veterinaria; 

         III – a circulaçao para a entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco; 

         IV – o deslocamento para compra de materiais imprescendiveis ao exercicio 

profeissional; 

          V – o deslocamento a quaisquer órgãos públicos, inclusive delegacias e unidades 

judiciárias, no caso de necessidade de atendimento presencial no ou no cumprimento 

de intimação administrativa ou judicial;  
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          VI – o deslocamento a estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo 

funcionamento esteja autorizado nos termos da legislação; 

VII – o deslocamento para serviços de entregas; 

VIII – o deslocamento para serviços domésticos em residencias; 

IX – o deslocamento para o exercicio de missão institucional, de interesse 

público, buscando atender a determinaçao de autoridade pública; 

X – a circulação de pessoas para prestar assistencia ou cuidados a doentes, a 

idosos, crianças ou a portadores de deficiencia ou necessidades especiais; 

XI – o deslocamento de pessoas que trabalham  em restaurantes, congeneres ou 

demais estabelecimentos que, na forma da legislaçãoo, permaneçam em 

funcionamento exclusivamente para serviços de entrega;      

XII – o trânsito para a prestação de serviços assistenciais à populaçao 

socialmente mais vulnerável; 

XIII – deslocamentos para outras atividades de natureza analoga ou por outros 

motivos de força maior ou necessidade impreterível, desde que devidamente 

justificados; 

Art. 5º.  O municipio contará com o apoio das forças de segurança do Estado 

para a implementação das medidas necessárias ao isolamento social mais restritivo; 

Art. 6º. Fica proibida a realização de quaisquer atos que configurem festejos 

juninos no municipio de Janduís, incluindo o acendimento de fogueiras e fogos de 

artifício, de modo a diminuir as ocorrências de queimaduras e de síndromes 

respiratórias nos serviços de saúde publicos e privados; 

Art. 7º. O descumprimento ao disposto neste Decreto, bem como às medidas de 

enfrentamento à pandemia de COVID-19, sujeitará o infrator à aplicacão de multa, já 

estabelecida em decreto anterior; 

Art. 8º.  A aplicação das multas dar-se-á sem prejuizo da adoção de medidas 

administrativas como a apreensão, interdição e o emprego de força policial, bem como 

da responsabilidade civil e penal, pela caracterizaçao de crime contra à saúde pública, 

tipificado no art. 268 do Código Penal. 

Art. 9º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 16 de junho de 2020 e vigorará até 24 de junho de 2020. 

 

 

                   GABINETE DO PREFEITO, JANDUÍS/RN, 16 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO JOSÉ BEZERRA 

Prefeito Municipal 
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